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DECRETO N°. 017 DE 06 DE JANEIRO DE 2025 
 
 

DISPÕE SOBRE O REAJUSTE SALARIAL DOS 
SERVIDORES DO EXECUTIVO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

VANDERLEI GALLINA, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto no artigo 41, 
inciso VII da Lei Orgânica Municipal e artigo 32 da Lei Municipal n° 1.459, de 22 
de dezembro de 2023.  

 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica concedido reajuste salarial aos servidores do Poder 

Executivo Municipal, com aplicação do acréscimo de 4,87% (quatro vírgula 

oitenta e sete por cento), sobre o salário base. 

 

Art. 2°. O reajuste salarial será concedido a partir de 01 de janeiro de 

2025. 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, vinculado 

ao DOM, com efeitos retroativos a 01.01.2025, conforme Lei Municipal nº 1.027 

de 06 de abril de 2015, Diário Oficial dos Municípios 

 

Art. 4° Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil, aos 06 de janeiro de 2025.  
 

 
 

VANDERLEI GALLINA 
Prefeito Municipal 

 
REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA 
 
 
 

BRUNO CREMONINI 
Diretor de Fazenda 
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QUADRO DE VAGAS E TABELA DE VENCIMENTOS/SUBSÍDIOS DOS CARGOS EM COMISSÃO

Nº  DE VENCIMENTOGRATIFICAÇÃO

CARGOS SUBSÍDIOREPRESENTAÇÃO

2000 SECRETÁRIO MUNICIPAL LEI MUNICIPAL N° - 4 - - -

2001 CONTADOR GERAL CC-10 1 5.532,12 5.532,12 11.064,24

2002 DIRETOR DE DEPARTAMENTO CC-9 9 4.208,71 4.208,71 8.417,42

2003 ASSESSOR DE ESPORTES CC-8 1 3.542,08 3.542,08 7.084,16

2004 ASSESSOR DE TRANSPORTES CC-8 1 3.542,08 3.542,08 7.084,16

2005 ASSESSOR JURIDICO (20h) CC-8 1 3.542,08 3.542,08 7.084,16

2006 ASSESSOR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CC-8 1 3.542,08 3.542,08 7.084,16

2007 DIRETOR DE ESCOLA CC-7 2 3.361,27 3.361,27 6.722,54

2008 AGENTE DE CONTROLE INTERNO CC-6 1 3.165,08 3.165,08 6.330,16

2009 TESOUREIRO CC-6 1 3.165,08 3.165,08 6.330,16

2010 CHEFE DE GABINETE CC-6 1 3.165,08 3.165,08 6.330,16

2011 ASSESSOR EDUCACIONAL CC-6 2 3.165,08 3.165,08 6.330,16

2012 ASSESSOR DE SAÚDE CC-6 1 3.165,08 3.165,08 6.330,16

2013 ASSESSOR DE OBRAS CC-6 1 3.165,08 3.165,08 6.330,16

2014 ASSESSOR DE PLANEJAMENTO CC-6 2 3.165,08 3.165,08 6.330,16

2015 CHEFE DE SETOR CC-5 6 2.247,00 2.247,00 4.494,00

2016 ASSESSOR CULTURAL CC-5 1 2.247,00 2.247,00 4.494,00

2017 ASSESSOR DE IMPRENSA CC-5 1 2.247,00 2.247,00 4.494,00

2018 COORDENADOR DAS ATIV. MANUT. CONSERVAÇÃOCC-4 2 1.826,62 1.826,62 3.653,24

2019 COORDENADOR DAS ATIV. DE DEPARTAMENTOCC-3 2 1.708,83 1.708,83 3.417,66

2020 COORDENADOR DAS  ATIVIDADES DE ESPORTESCC-2 1 1.623,14 1.623,14 3.246,28

2021 SECRETÁRIO DE ESCOLA CC-1 3 1.240,08 1.240,08 2.480,16

2022 COORDENADOR DAS  ATIVIDADES DE EDUCAÇÃOCC-1 1 1.240,08 1.240,08 2.480,16

2023 COORDENADOR DAS ATIVIDADES DE SAÚDECC-1 1 1.240,08 1.240,08 2.480,16

ANEXO II

DE LIVRE NOMEAÇÃO E EXONERAÇÃO

TOTALCÓD CARGO NÍVEL
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1 R$ 1.490,20 10 R$ 2.202,27 19 R$ 3.250,97 28 R$ 4.902,79

2 R$ 1.887,66 11 R$ 2.285,78 20 R$ 3.408,28 29 R$ 5.030,03

3 R$ 2.063,39 12 R$ 2.359,58 21 R$ 3.486,93 30 R$ 5.281,31

4 R$ 2.157,44 13 R$ 2.516,88 22 R$ 3.513,32 31 R$ 5.929,49

5 R$ 2.195,05 14 R$ 2.746,06 23 R$ 3.586,55 32 R$ 6.771,55

6 R$ 2.279,14 15 R$ 2.831,49 24 R$ 3.670,79 33 R$ 7.305,78

7 R$ 2.638,71 16 R$ 2.970,62 25 R$ 3.717,43 34 R$ 8.109,40

8 R$ 2.779,06 17 R$ 3.093,67 26 R$ 4.425,51 35 R$ 10.169,20

9 R$ 2.920,84 18 R$ 3.179,73 27 R$ 4.816,06 36 R$ 16.167,52

ANEXO III 

QUADRO GERAL DE VAGAS E TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EFETIVOS 

GRUPO 1 GRUPO 2 GRUPO 3 GRUPO 4 
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